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ASSUNTO: Centros para a Qualificação e o Ensino Profissional, CQEP

Exmos. Senhores,

Foi hoje publicada, em Diário da República, a Portaria n.º 135-A/2013 que
regula a criação e o regime de organização e funcionamento dos Centros
para a Qualificação e o Ensino Profissional (CQEP) e que extingue, ainda,
os Centros Novas Oportunidades a partir de 31 de Março de 2013.

 De acordo com o artigo 3º da Portaria, os CQEP têm,
designadamente, as seguintes atribuições:

· Informação, orientação e encaminhamento de jovens com idade igual ou
superior a 15 anos ou, independentemente da idade, a frequentar o último
ano de escolaridade do ensino básico,

· Informação, orientação e encaminhamento de adultos, com idade igual
ou superior a 18 anos de idade;

· Desenvolvimento de ações de informação e divulgação;
· Desenvolvimento de processos de RVCC, nas vertentes escolar,

profissional ou de dupla certificação;

 Os CQEP podem ser criados em:
a) Agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas dos ensinos
básico e secundário públicos;
b) Centros de gestão direta ou participada da rede do IEFP,I.P.;
c) Entidades não enquadradas nas alíneas anteriores, atentas as
necessidades locais ou regionais



A gestão e regulação da rede de CQEP, bem como o seu modelo de
funcionamento, são da competência da ANQEP, I.P., sem prejuízo das
competências atribuídas aos membros do Governo.

A abertura de candidaturas à promoção de CQEP e o período em que
decorrem é publicada em Diário de República, publicitada no portal da
ANQEP, I.P. e divulgada em jornais de maior tiragem nas NUT II, com a
antecedência mínima de 10 dias úteis relativamente à data definida para o
início do período de candidaturas.

A Portaria n.º 135-A/2013 de 28 de Março, no seu artigo 35º (disposições
finais), define ainda a data de extinção dos CNO, a transição das
competências dos CNO para os CQEP e as obrigações das entidades
promotoras de CNO extintos.

Com os melhores cumprimentos,

A Secretária-Geral

Ana Vieira


